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https://distanciamentocontrolado.rs.gov.br/assets/pdf/Protocolos.pdf
https://distanciamentocontrolado.rs.gov.br/assets/pdf/Protocolos.pdf


// Protocolos 

obrigatório

(todas as bandeiras)

// Restrições 

adicionais 

Trabalhadores Atendimento

Alojamento e 

Alimentação
56 Alimentação

Restaurantes a la carte, 

prato feito e buffet sem 

autosserviço

50% trabalhadores

50% lotação

Teletrabalho /

Presencial restrito 

Presencial restrito / 

Telentrega / 

Pegue e Leve /

 Drive-thru

X Portaria SES nº 319

Alojamento e 

Alimentação
56 Alimentação

Restaurantes a la carte, 

prato feito e buffet sem 

autosserviço (em beira de 

estradas e rodovias)

50% trabalhadores

50% lotação

Teletrabalho /

Presencial restrito 

Presencial restrito / 

Telentrega / 

Pegue e Leve /

 Drive-thru

X Portaria SES nº 319

Alojamento e 

Alimentação
56 Alimentação

Restaurantes de 

autosserviço (self-service)

50% trabalhadores

50% lotação

Teletrabalho /

Presencial restrito /

Funcionário(a) orientando no início da fila para o 

correto atendimento dos protocolos (máscara, álcool 

gel e distanciamento na fila) /

Protetor salivar nos buffets /

Higienização e troca constante dos talheres e 

pegadores do buffet /

Talheres embalados individualmente /

Demais protocolos da Portaria SES nº 319 

Telentrega / 

Pegue e Leve /

Drive-thru /

Presencial restrito /

Utilização obrigatória de máscara ao se servir e ao 

circular /

Permitido retirar a máscara somente para se alimentar, 

sentado às mesas / 

Distanciamento mínimo de 1m entre pessoas na fila do 

buffet, com marcação no chão /

Acesso com entrada e sentido único no buffet, com 

funcionário(a) aplicando e orientando o correto uso do 

álcool em gel /

Uso obrigatório de álcool em gel 70% em fricção 

imediatamente antes de se servir no buffet /

Utilização de prato limpo a cada vez que cliente se 

servir /

Reforço no distanciamento mínimo de 2m entre as 

mesas 

X Portaria SES nº 319

Alojamento e 

Alimentação
56 Alimentação

Lanchonetes, lancherias e 

bares

50% trabalhadores

50% lotação

Teletrabalho /

Presencial restrito 

Presencial restrito / 

Telentrega / 

Pegue e Leve /

 Drive-thru

X Portaria SES nº 319

Alojamento e 

Alimentação
56 Alojamento Hotéis e similares (geral)

Estabelecimentos sem o 

Selo Turismo Responsável 

do MTur:

60% de lotação

Estabelecimentos com Selo 

Turismo Responsável do 

MTur:

75% de lotação

Estabelecimentos com até 

10 habitações/ unidades 

isoladas (chalés, 

apartamentos isolados e 

similares, com banheiros 

exclusivos e refeições 

independentes e/ou 

agendadas):

75% de lotação

Teletrabalho /

Presencial restrito /

Restaurantes, bares, lanchonetes e espaços coletivos 

de alimentação: conforme protocolo de "Restaurantes e 

Lanchonetes" e Portaria SES nº 319 /

Teleatendimento /

Presencial restrito /

Equipamentos, espreguiçadeiras, brinquedos infantis: 

distanciamento mínimo de 4m e higienização constante 

com álcool 70% ou solução sanitizante similar /

Área de piscinas e águas, saunas, academias, quadras 

etc.: conforme protocolo de "Serviços de educação 

física (academias, centros de treinamento, estúdios e 

similares)", "Serviços de educação física em piscina 

(aberta ou fechada)"  e Portaria SES nº 582 e 

alterações /

Eventos: conforme protocolos de "Eventos sociais e de 

entretenimento em ambiente aberto ou fechado" e 

Portaria SES nº 617 

X X

Portaria SES nº 319

Portaria SES nº 582

Portaria SES nº 617

Informativo visível (operação e 

ocupação)

Máscara / EPIs, 

Distanciamento, 

Teto de ocupação, 

Higienização, 

Proteção de grupo de risco, 

Afastamento de casos, 

Cuidados no atendimento ao 

público, 

Monitora- 

mento de 

tempera- tura 

Testagem dos 

trabalha- dores

Normas obrigatórias específicas à 

atividade

https://coronavirus.rs.gov.br/port

arias-da-ses

BANDEIRA LARANJA - Alojamento e Alimentação

// Atividade // Critérios específicos de funcionamento

(conforme bandeira)

// Protocolos variáveis 

(recomendados)

Grupo CNAE 

(2 díg.)

Tipo Subtipos Teto de Operação 
(percentual máx. de trabalhadores presentes no turno, 

ao mesmo tempo,

respeitando o teto de ocupação do espaço físico - máx. 

pessoas)

Modo de Operação
(forma de operação, respeitando o teto de operação e o teto de ocupação do espaço físico - máx. pessoas)

COMITÊ DE DADOS | SEPLAG  |  SES    



// Protocolos 

obrigatório

(todas as bandeiras)

// Restrições 

adicionais 

Trabalhadores Atendimento

Informativo visível (operação e 

ocupação)

Máscara / EPIs, 

Distanciamento, 

Teto de ocupação, 

Higienização, 

Proteção de grupo de risco, 

Afastamento de casos, 

Cuidados no atendimento ao 

público, 

Monitora- 

mento de 

tempera- tura 

Testagem dos 

trabalha- dores

Normas obrigatórias específicas à 

atividade

https://coronavirus.rs.gov.br/port

arias-da-ses

BANDEIRA LARANJA - Alojamento e Alimentação

// Atividade // Critérios específicos de funcionamento

(conforme bandeira)

// Protocolos variáveis 

(recomendados)

Grupo CNAE 

(2 díg.)

Tipo Subtipos Teto de Operação 
(percentual máx. de trabalhadores presentes no turno, 

ao mesmo tempo,

respeitando o teto de ocupação do espaço físico - máx. 

pessoas)

Modo de Operação
(forma de operação, respeitando o teto de operação e o teto de ocupação do espaço físico - máx. pessoas)

Alojamento e 

Alimentação
56 Alojamento

Hotéis e similares (em beira 

de estradas e rodovias)
100% quartos

Teletrabalho /

Presencial restrito /

Restaurantes, bares, lanchonetes e espaços coletivos 

de alimentação: conforme protocolo de "Restaurantes e 

Lanchonetes" e Portaria SES nº 319 /

Teleatendimento /

Presencial restrito /

Equipamentos, espreguiçadeiras, brinquedos infantis: 

distanciamento mínimo de 4m e higienização constante 

com álcool 70% ou solução sanitizante similar /

Área de piscinas e águas, saunas, academias, quadras 

etc.: conforme protocolo de "Serviços de educação 

física (academias, centros de treinamento, estúdios e 

similares)", "Serviços de educação física em piscina 

(aberta ou fechada)"  e Portaria SES nº 582 e 

alterações /

Eventos: conforme protocolos de "Eventos sociais e de 

entretenimento em ambiente aberto ou fechado" e 

Portaria SES nº 617 

X X

Portaria SES nº 319

Portaria SES nº 582

Portaria SES nº 617
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